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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 
PROJETO DE LEI Nº 4.290, DE 1998 

(DO SR. VIC PIRES FRANCO) 

Dispõe sobre a criação da Zona Franca de Santarém, no Pará. 
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(ÀS COMISSÕES DE ECONOMI , MÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO (MÉRITO E . E , I AO E JUSTIÇA E DE 
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PROJETO DE LEI N~12qQ DE 
(Do Sr. VIC PIRES FRANCO) 
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.4 Fl) 

Dispõe sobre a criação da Zona Franca 
de Santarém, no Pará. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica criada a Zona Franca de Santarém, no Pará, com a 
finalidade de promover o seu desenvolvimento econômico e social e fomentar o 
crescimento das regiões vizinhas. 

Parágrafo único - O regime fiscal especial instituído por esta Lei aplica­
se, exclusivamente, à zona franca a que se refere o "caput" deste artigo. 

Ar. 2° - O Poder Executivo fará demarcar, na microregião 
compreendida na área de influência daquele município, uma área contínua com 
superficie de 20 Km2, com sede no perímetro urbano da cidade de Santarém. 

Art. 3° - As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas à zona 
franca serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas autorizadas a operar 
nessa área. 

Art. 4° - A entrada de mercadorias estrangeiras na zona franca far-se-á 
com a suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, que será convertida em isenção quando forem destinadas a: 

I - consumo e vendas internas na zona franca~ 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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H - beneficiamento, em seu território, de pescado, pecuária, 
recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou 
florestal ; 

IH - agropecuária e piscicultura: 

IV - instalação e operação de serviços de turismo ou de qualquer 
natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado externo; 

VI - industrialização de produtos em seu território. 

Parágrafo único - A suspensão de impostos será também convertida em 
isenção nos casos de mercadorias que deixarem a zona franca como: 

a) bagagem acompanhada de viajantes, observados os limites 
fixados pelo Poder Executivo, por intermédio da Secretaria da 
Receita Federal. 

b) remessas postais para o restante do País, nas condições fixadas 
pelo Decreto-Lei nO 1.804, de 3 de setembro de 1980, modificado 
pela Lei nO 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

Art. 5° - As importações de mercadorias destinadas à zona franca estarão 
sujeitas aos procedimentos normais de importação, previamente ao 
desembaraço aduaneiro. 

Art. 6° - A saída de mercadorias estrangeiras da zona franca para o 
restante do território nacional é considerada, para efeitos fi scais e 
administrativos, como importação normal . 

Parágrafo 1 ° - As mercadorias estrangeiras, que saírem da zona franca 
para o restante do País, estarão sujeitas à tributação no momento de sua 
internação, exceto nos casos previstos no parágrafo único do art. 4°. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Parágrafo 2° - O imposto de importação incidirá apenas sobre o valor 
dos componentes importados que integrem os produtos que estejam sendo 
internados, aplicando-se, no caso dos produtos mencionados no inciso VI do 
"capuf' do art. 4°, para cálculo do tributo devido, a redução prevista no parág. 
4° do art. 7° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação 
dada pela Lei nO 8.387, de 30 de dezembro de 1991. 

Art. 7° - Os produtos nacionais ou nacionalizados, que entrarem na zona 
franca, estarão isentos de Imposto sobre Produtos Industrializados, quando 
destinados às fmalidades mencionadas no "caput" do art. 4°. 

Parágrafo único - Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos 
créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados relativos às matérias­
primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados na 
industrialização dos produtos entrados na zona franca. 

Art. 8° - Estão excluídos dos benefícios fiscais de que tratam os artigos 
4° e 7° os produtos abaixo mencionados, compreendidos nos capítulos e/ou nas 
posições indicadas na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias, aprovada pela 
Resolução n° 75, de 22 de abril de 1988, do Comitê Brasileiro de 
Nomenclatura, com alterações posteriores: 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

a) armas e munições ; capítulo 93 ; 

b) veículos de passageiros ; posição 8703 do capítulo 87, exceto 
ambulâncias, carros funerários , carros celulares e jipes; 

c) bebidas alcoólicas; posições 2203 e 2206 e 2208 (exceto 
2208.10 e 2208.90.01000) do capítulo 22: 

d) produtos de perfumaria e de toucador, preparados e preparações 
cosméticas; posições 3303 a 3307 do capítulo 33 ; e 

e) fumo e seus derivados : capítulo 24. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 9° - O Poder Executivo regulamentará a aplicação dos regimes 
aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à zona franca, 
bem como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 10° - O Banco Central do Brasil nonnatizará os procedimentos 
cambiais aplicáveis às operações da zona franca, visando favorecer o seu 
comércio exterior. 

Art. 11 ° - O limite global para as importações da zona franca será 
estabelecido anualmente pelo Poder Executivo, observados os critérios que 
julgar pertinentes, no ato em que o fizer para a Zona Franca de Manaus e 
demais áreas de livre comércio já existentes. 

Art. 12° - A zona franca de que trata esta Lei será administrada pela 
Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. 

Art. 13° - A Secretaria da Receita Federal exercerá a vigilância e a 
repressão ao contrabando e ao descaminho na zona franca, sem prejuízo da 
competência do Departamento de Polícia Federal. 

Art. 14° - O Poder Executivo assegurará os recursos materiais e humanos 
necessários aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro da zona franca. 

Art. 15° - As isenções e beneficios instituídos por esta Lei serão 
• mentidos pelo prazo de vinte e cinco anos. 

Art. 16° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 17° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 
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JUSTIFICAÇÃO 

A criação de uma zona franca está inserida na idéia de que é 
necessário o desenvolvimento de determinadas regiões especialmente 
localizadas, visando alcançar e expandir os mesmos efeitos auferidos com o 
exemplo vitorioso da Zona Franca de Manaus. 

Com exceção dos Estados do Pará e de Tocantins, todos os outros 
que compõem a Região Norte já contam com áreas de livre comércio ou 
semelhantes. No Amazonas, além da de Manaus, existe a de Tabatinga. 
Roraima conta com áreas de livre comércio em Paracaima e Bonfim. Rondônia 
em Guajará-Mirim. O Amapá tem duas: uma em Macapá e outra em Santana. 
O Acre, por sua vez, também conta com outras duas: Cruzeiro do Sul e 
Brasiléia. 

O Pará tem as mesmas necessidades de desenvolvimento dos 
demais Estados da Amazônia brasileira. Nele as distâncias, as dificuldades no 
escoamento da produção e todos os outros fatores que emperram o crescimento 
econômico são igual monta. Então, por que não se criar uma zona franca no 
Estado do Pará, se as suas caracteristicas são as mesma dos seus companheiros 
de região? 

o município de Santarém, com uma população de 242.000 
habitantes e uma área de 24.154 Km, foi escolhido por sua grande influência 
na economia da região, principalmente por sua localização estratégica na 
confluência do Rio Tapajós com o Rio Amazonas. 

O Porto de Santarém, com condições de atracagem para navios até 
] 8.000 toneladas e com capacidade de armazenamento de 2.400 toneladas, fica 
localizado entre dois grandes portos da região Amazônica (Belém e Manaus), 
estendendo a sua influência às cidades e localidades do médio Amazonas e dos 
vales dos Rios Trombetas e Tapajós. Dotado de todos os equipamentos básicos 
que permitem o seu funcionamento no cenário nacional e internacional, o porto 
também se privilegia por sua proximidade com os mercados importadores do 
Hemisfério Norte, o que representa uma indiscutível vantagem para a 
exportação de grãos produzidos na região do Brasil Central. 

.... 

GER 3 17 23004-2 (JU N/96) 
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Este projeto de lei visa promover, naquele município que é porta 
de entrada para todo o interior no Pará, novas perspectivas de desenvolvimento 
econômico e social, com a atração de novos investimentos e indústrias, 
dinamizando, assim, a atividade econômica já existente na região de influência 
de Santarém, que inclui os municípios de Óbidos, Alenquer, Monte Alegre, 
Aveiros, Rurópolis, Placas, Prainha, Uruará, Juriti e Belterra. 

Sala de Sessões, em 

ESFRANCO 

GER 3 17 23004-2 (JU N/96) 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

DECRETO-LEI N? 1.804, DE 3 DE SETEMBRO DE 1980 (*) 

Dispõe sobre tributação simplificada das remessas postais inter-. . 
naClOnalS. 

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, lI, da 
Constituição, decreta: 

Art. I? Fica instituído o regime de tributação simplificada para a cobrança do Im­
posto sobre a Importação incidente sobre bens contidos em remessas postais internacio­
nais, observado o disposto no art. 2? deste Decreto-lei. 

§ I? Os bens compreendidos no regime previsto neste artigo ficam isentos do Im­
posto sobre Produtos Industrializados. 

§ 2? A tributação simplificada poderá efetuar-se pela classificação genérica dos 
bens em um ou mais grupos, aplicando-se alíquotas constantes ou progressivas em fun­
ção do valor das remessas, não superiores a 400070 (quatrocentos por cento). 

§ 3? O regime de que trata este artigo somente se aplica a remessas de valor até 
US$ 500.00 (quinhentos dólares norte-americanos), ou o equivalente em outras moedas. 

• § 3.° com redação determinada pela Lei n.O 8.383. de 30 de dezembro de /99/. 

§ 4? Poderão ser estabelecidos requisitos e condições para aplicação do disposto 
neste artigo. 

Art. 2? O Ministério da Fazenda, relativamente ao regime de que trata o art. I? 
deste Decreto-lei, estabelecerá a classificação genérica e fixará as alíquotas especiais a 
que se refere o § 2? do art. I?, bem como poderá: 

I - dispor sobre normas, métodos e padrões específicos de valoração aduaneira 
dos bens contidos em remessas postais internacionais; 

II - dispor sobre a isenção do Imposto sobre a Importação dos bens contidos 
em remessas de valor até US$ lDO.()() (cem dólares norte-americanos), ou o equivalen­
te em outras moedas, quando destinados a pessoas físicas. 

• Inciso 11 com redação determinada pela Lei n.O 8.383. de 30 de dezembro de 1991 . 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda poderá, também, estender a aplicação 
do regime às encomendas aéreas internacionais transportadas com a emissão de conhe­
cimento aéreo. 

Art. 3? O inciso XVI, do art. 105, do Decreto-lei n? 37, de 18 de novembro de 
1966, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"XVI - fracionada em duas ou mais remessas postais ou encomendas aéreas in­
ternacionais visando a elidir, no todo ou em parte, o pagamento dos tributos aduaneiros 
ou quaisquer normas estabelecidas para o controle das importações ou, ainda, a benefi­
ciar-se de regime de tributação simplificada". 

• Este o caput do art. /05. modificado: "Aplica-se a pena de perda da mercadoria:". 

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

JOÃO FIGUEIREDO 



"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI " 

LEI N. 8 .383 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a legislação do 
Imposto sobre a Renda, e dá outras providências 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

CAPÍTULO I 

Da Unidade de Referência - UFIR 

Art. 1~ Fica instituida a Unidade Fiscal de Referência - UFIR. como medi­
da de valor e parâmetro de atualização monetâria de tributos e de valores expres ­
sos em cruzeiros na legislação tributária federal, bem como os relativos a multas 
e penalidades de qualquer natureza . 

§ 1~ O disposto neste Capítulo aplica-se a tributos e contribuições sociais, 
inclusive previdenciárias, de intervenção no domínio econômico e de interesse de 
categorias profissionais ou econômicas. 

§ 2? É vedada a utilização da UFIR em negócio jurídico como referencial 
de correção monetária do preço de bens ou serviços e de salários, aluguéis ou "ro­
yalties" . 

Art. 2? A expressão monetária da UFIR mensal será fixa em cada mês-ca­
lendário; e da UFIR diária ficará sujeita a variação em cada dia e a do primeiro 
dia do mês será igual à da UFIR do mesmo mês. 

§ I? O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio 
do Departamento da Receita Federal, divulgará a expressão monetária da UFIR 
mensal: 

a) até o dia I? de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre 
Cr$ 126,8621, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC acumulado 
desde fevereiro até novembro de 1991, e do Índice de Preços ao Consumidor Amplia­
do - IPCA de dezembro de 1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE; 

• b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de I? de fevereiro de 1992, com 
base no IPCA. 

§ 2? O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituído por sé­
rie especial cuja apuração compreenderá o período entre o dia 16 do mês anterior 
e o dia 15 do mês de referência. 

§ 3? Interrompida a apuração ou di vulgação da série especial do IPCA, a 
expressão monetária da UFIR será estabelecida com base nos indicadores disponí­
veis, observada precedência em relação àqueles apurados por instituições oficiais 
de pesquisa. 

§ 4? No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal 
divulgará a metodologia adotada para a determinação da expressão monetária da 
UFIR . 

.. ... ... ... . . . .. . . ~ .............. _ .. _ .. ... _---- .. ---------- .... _------------------- _ ..... ... ....... .. - ... ................ -- .... .. .. . .. . . ... .. .. .. 
.......... . .... . .. ..... .. ....................... __ ... - ...... ---_ ............. _ ...... _----_ .. .. -._----- .. .. - ..... .. ... .... .. _-_ ... -- _ .. .......... . ... ... .. ... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO-LEI N° 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

ALTERA AS DISPOSIÇÕES DA LEI , 
NUMERO 3.173, DE 6 DE JUNHO DE 1957, 
E REGULA A ZONA FRANCA DE 
MANAUS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, 

CAPITULO II 
Dos Incentivos Fiscais (artigos 3 a 9) 

..... ........................................................................................................... 

Art. 7° - Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, 
salvo os bens de informática e os veículos automóveis, tratores e 
outros veículos terrestres, suas partes e peças, excluídos os das 
Posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - T AB, e 
respectivas partes e peças, quando dela saírem para qualquer ponto do 
Território Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre 
a Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, 
materiais secundários e de embalagem, componentes e outros insumos 
de origem estrangeira neles empregados, calculado o tributo mediante 
coeficiente de redução de sua alíquota "ad valorem", na conformidade 
do § 1 ° deste artigo, desde que atendam nível de industrialização local 
compatível com processo produtivo básico para produtos 
compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa Aduaneira 
do Brasil - T AB. 

* Artigo, "caput", com redação dada pela /,ei número 8.3R7, de 30 /2 1991. 

§ 1 ° - O coeficiente de redução do imposto será obtido mediante a 
aplicação da fórmula que tenha: 

I - no dividendo, a soma dos valores de matérias-primas, produtos 
intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e 
outros insumos de produção nacional e da mão-de-obra empregada no 
processo produtivo; 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

II - no divisor, a soma dos valores de matérias-primas, produtos 
intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e 
outros insumos de produção nacional e de origem estrangeira, e da 
mão-de-obra empregada no processo produtivo. 

* § / 0 acrescido pela Lei número 8.387, de 30 12 / 991. 

§ 2° - No prazo de até doze meses, contado da data de vigência 
desta Lei , o Poder Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto 
de lei estabelecendo os coeficientes diferenciados de redução das 
alíquotas do Imposto sobre a Importação, em substituição à fórmula 
de que trata o parágrafo anterior. 

* § r acrescido pela Lei número 8.387, de 30 / 2 199 /. 

§ 3° - Os projetos para produção de bens sem similares ou 
congêneres na Zona Franca de Manaus, que vierem a ser aprovados 
entre o início da vigência desta Lei e o da Lei a que se refere o § 2, 
poderão optar pela fórmula prevista no § 1. 

* ,,,I,' 3° acrescido pela Lei número 8.387, de 30 / 2 1991. 

§ 4 - Para os produtos industrializados na Zona Franca de 
Manaus, salvo os bens de informática e os veículos automóveis, 
tratores e outros veículos terrestres, suas partes e peças, excluídos os 
das Posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAS, cujos 
projetos tenham sido aprovados pelo Conselho de Administração da 
S UFRAMA até 31 de março de 1991 ou para seus congêneres ou 
similares, compreendidos na mesma posição e subposição da Tarifa 
Aduaneira do Brasil - T AB, constantes de projetos que venham a ser 
aprovados, no prazo de que trata o art. 40 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, a redução de que trata o "caput" deste 
artigo será de oitenta e oito por cento. 

* § -1 0 acrescido pela /,ei número 8.387, de 30 12 199 / . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 1° DO ART.3° 
AOS ARTIGOS 7° E 9° DO DECRETO-LEI 
288 DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967, AO 
"CAPUT" DO ART.37 DO DECRETO-LEI 
1.455 DE 7 DE ABRIL DE 1976 E AO ART. 1 O 
DA LEI N. 2.145 DE 29 DE DEZEMBRO DE 
1953, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° - O § 1 ° do art. 3°, os artigos 7°, com a redação dada pelo 
Decreto-Lei número 1.435, de 16 de dezembro de 1975, e 9 do 
Decreto-Lei número 288, de 28 de fevereiro de 1967, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

* Texto já incorporado ao diploma modificado. 

Art. 2° - Aos bens do setor de informática, industrializados na 
Zona Franca de Manaus, serão concedidos, até 29 de outubro de 1992, 
os incentivos fiscais e financeiros previstos na Lei número 8.248, de 
23 de outubro de 1991 , atendidos os requisitos estabelecidos no § 7° 
do art. 7° do Decreto-Lei número 288, de 28 de fevereiro de 1967, 
com a redação dada por esta Lei. 

§ 1 ° - Após 29 de outubro de 1992, os bens referidos neste artigo, 
industrializados na Zona Franca de Manaus, quando internados em 
outras regiões do País, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto 
sobre a Importação relativo a matérias-primas, produtos 
intermediários, materiais secundários e de embalagem, componentes e 
outros insumos, de origem estrangeira e neJe empregados, conforme 
coeficiente de redução estabelecido no § 1 ° do art. 7° do Decreto-Lei 
número 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada pejo art. 
1 ° desta Lei. 

§ 2° - Os bens de que trata este artigo são isentos do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI, na forma do art. 9° do 
Decreto-Lei número 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação 
dada por esta Lei . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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COMITÊ BRASILEIRO DE NOMENCLATURA 

RESOLUçAo N9 75, DE 22 DE ABRIL DE 1988 
.J 

das o COMITE BRASILEIRO DE NOMENCLATURA (CBN) , no uso 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 156 do Decreto-lei 
37, de 18 de novembro de 1966, e tendo em vista a adesão do Brasil a 
Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de 
Codificação de Mercadorias, em 31 de outubro de 1986, RESOLVE: 

Art. 1 9 - Fica aprovada a Nomenclatura Brasileira de 
Mercadorias (NBM/SH), baseada no Sistema Harmonizado de Designação e 
de Codificação de Mercadorias elaborado pelo Conselho de Cooperação 
Aduaneira. 

Art. 2 9 
- A Nomenclatura Brasileira de Mercadorias (NBM/ 

SH), baixada com esta Resolução, entrará em vigor em Dl de janeiro de 
1989. 

HELOlzA CAMARGOS ~OREIRA 
Presidente 

NOMENCLATURA BRASILEIRA DE MERCAOORIAS (NBM!SH) 

SUH~RIO 

REGRAS GERAIS PARA INTERPRETAÇ~O 00 SISTEHA HARHONiZAOO 

............................. -- ......................................................... . 

Capitulo 22 

'eblda., lIquido. alcolllco. e vlnalre. 

Not ... 

b) as águas destiladas, de condutibilldadl ou dI igual grau de pureza (posi~ao 
28:51), 

c) as solu~'e5 aquosas que contenha., •• p.so, .ais de 1.X de ácido acitico (po.i­
do 2915), 

d) os .,dica.entos das posi~"s 3 •• 3 ou 3"4, 

e) os produtos de perfu.aria ou de toucador (Capítulo 33). 

2. Na .cep~ao do presente C.pítulo • dos Capítulos 2. e 21, o teor alcolllco e. volu­
.. deter.ina-se à te.peratura de 2. graus centígrados 

3. N •• ceP~ao da posi~ao 2282, consider •• -s, b.blda. nio alcoellca ••• b.bidas cujo 
t.or .Icoólico e. volu., nao ,xc.da 8,5X vol. As bebidas alcoólica. cla •• ifica.­
se, confor.e o caso, nas posi~ôes 22.3 a 2286 ou na posi~ao 2289. 

Nota dI Subpo.l~ão. 

1. Na acep~ao da subposi,ao 2284.18, considera.-se vinho ••• pu.ante. e vinho. IspU.O-
50. os vinhos qUI apresente., quando conservados à t •• p.ratura de 2. graus c.ntí­
grados e. recipientes fechados, u •• sobr,pr,ssao igualou superior a 3 bares. 

• - , ~ "' .... '* t~ .... • 
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Nota Coapl~a~ntar (HC). 

1. Ent~nde-se por ·vinho frisante· ou ·vinho gaseificado·. o vinho de aesa de sabor seco ou adocicado. coa uaa gaseifica~ao aáxiaa de 1,5 ataosferas (1,518 bares) à te.peratura de 19 graus centígrados e 9raduaç~0 alcoólica d, 19 a 12,5 graus c'n­tígrados, e. volu.e (graus Gay Lussac). 

------------------------------------------------------------------------------------CóDIGO NBI1/SH I 
--------------1 
POSICIIO I ITEI1 I 
E SUB-Ir SUB-I 
POSICIIO I ITEI1 I 

11 E R C A D o R I A 

-------------------------------------------------------------------------------------

220\.10 

2201.90 

2262 

2202.10 

2202.90 

0100 

0200 

0100 

9900 

0100 

9900 

01 

"~uas, incluídas as 'guas ain,rals, naturais ou artificiais, , a. áluas gas,iflcadas, nio adicionadas d, a~úclr ou d, outros ,dulcoran­t,s nea aroaatlzadls, g,lo e n,v' 

- ~guas .inelais € águas gaseificadas 

~guas .in~rais naturais 

~gua~ .inerais artificiais e águas gaseificadas 

- Outros 

Gelo 

Outros 

'guas, incluídas as águas ainerais e as águas gaseificadas. adiciona­das de açúcar ou de outros edulcorantes ou aroaatizadas e outras be­bidas nãQ alcoólicas. exceto sucos de frutas ou d, produtos hortíco­
las. da posição 2099 

_ ~guas. incluídas as águas ainerais e as águas gaseificadas. adicio­nadas de açúcar ou de outros edulcorantes ou aro.atizadas 

~guas aro.atlzadas 

Outras 

- Outras 

Refrigerantes. refrescos e néctares. e. recipientes diferentes 
dos de lata. de capacidade até 1 litro 

0101 Contendo suco de fruta 

0102 Contendo extrato de se.ente de guaraná 

01e3 Contendo extrato de outras se.entes 

1199 Qualquer outro 

02 --- Refrigerantes. refrescos e néctares. e. latas 

0201 Contendo suco de fruta 

0202 Contendo extrato de se.ente de guaraná 

0203 Contendo extrato de outras se.entes 

0299 Qualquer outro 

0300 Bebidas all.entares à base de leite. cacau. etc. 

9910 Outros 
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2203.00 

0180 

02 

0201 

0202 

0300 

0400 

9900 

2284 

2294.10 

0189 

0290 

9909 

2294.2 

2294.21 

et 

9101 

8102 

0199 

92 

0291 

9202 

0203 

0299 

93 

0301 

9302 

2294.29 

01 

9101 

9192 

0199 

Concentrado de cerveja 

E. recipientes d i ferentes dos de lata, de capacidade até 1 litro 

E. lata 

E. barril ou e. rec ipientes se.elhantes 

Outros 

Vinhos de uvas 'rescas, incluldos os vinhos enriquecidos co. álcool; aostos de uvas, excluldos os da posição 2909 

- Vinhos espu.antes e vinhos espu.osos 

Chupanha 

Hoscatel espu.ante 

Outros 

- Outros vinhos; Mostos de uvas cuja fer.enta.ao tenha sido iMped ida ou interro.pida por adi.âo de álcool 

-- E. r~cipientes de capac idade nao super ior a 2 litros 

--- Vinhos de Mesa 

Verde 

Fr i sante 

Qualquer outro 

--- Vinhos de sobreMesa ou licorosos 

00 porto 

DE' xerez 

Qualqu~r outro 

Hostos d~ uvas cuja fer.~nta. ao tenha sido iMPedida ou in t~rroM­pida por adi.ao de álcool 

---- Nao fermentados, adic i onadosd~ álcool, compr eende ndo as mi s telas 

Com fermenta.ao interroMpida por adl,ao de álcool, compreendendo as mistelas 

Outros 

--- Vinhos de Mesa 

V~rde 

Fr isante 

QualqlJEr outro 
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2284.38 

2285 

2285.18 

2285.98 

2286.08 

82 --- Vinhos de sobreMesa ou licorosos 

8202 Do porto 

0203 De xerez 

8299 Qualquer outro 

03 Hostos de uvas cuja fer.entaçao tenha sido iMpedida ou interro.­
pida por adiçao de ~Icool 

8301 Nao fermentados, adicionadosde álcool, cOMPreendendo as .isteJas 

0302 Co. ferMentaçao interrOMpida por adiçao de álcool, cOMPreendendo 
as .istelas 

81ee 

9900 

U0e 

0200 

e300 

04e8 

990e 

01ee 

8200 

8300 

0408 

9900 

8100 

0200 

0300 

0400 

eS0e 

0600 

0700 

0800 

9900 

- Outros .ostos de uvas 

Filtrado doce 

Outros 

Vrr.utes e outro~ vinhos dr uvas frescas preparados COM plantas ou 
substincias aroMáticas 

- EM recipientes de capacidade nao superior a 2 litros 

Quinados 

Histelas COMpostas 

Outros 

- Outros 

Guinados 

Outros 

Outras bebidas ferMentadas (sidra, perada e hidro.el, por exeMPlo) 

Sidra nao gaseificada 

Sidra gaseificada 

Perada 

HidrOMel 

SaquÊ 

HVinho" de jenipapo 

HVinho" de abacaxi ou ananás 

"Vinho" de caju 

Outros 
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2297 

2297. Hl 

2207.20 

2208 

2208.10 

2208.20 

eHI9 

99 

9901 

9992 

9999 

91 

0101 

01 99 

0200 

~lcool ~tílico não d~snaturado, co. u. t~or alcoólico ~. yolu.~ igual 
ou superior a Be% yoll álcool etílico ~ aguard~ntes, desnaturados, 
co. qualquer teor alcoólico 

- ~lcool ~tílico nao d~snaturado, COM u. t~or alcoól ico e. volume 
igualou superior a 80% vol 

~lcool ~tílico, para fins carburant~s, co. as ~sP~clfica~oes de ­
ter.inadas pelo Cons~lho Nacional d~ P~tról~o 

Outros 

R~tificado (álcool neutro) 

Hidratado 

Qualquer outro 

- ~lcool etílico ~ aguardentes, desnaturados, co. qualquer t eor al ­
coól ico 

--- ~lcool etíl ico 

Para f ins carburant es, com as espec i f icaçoes de t erm inad as pelo 
Conselho Nacional do P~tróleo 

Qualqu er outro 

- -- Aguard entes 

~lcool etílico não desnaturado, co. u. teor alcoólico e. volu.e infe ­
rior a B0% vaI; aguardent~s, licor~s ~ outras b~bidas ~spirituosas 
(alcoólicas); pr~para~õ~s alcoólicas co.postas, dos tipos utilizados 
na fabricaçao de b~bidas 

- Preparaçoes alcoólicas compostas, dos tipos util izados na fabr lc a­
çao de bebidas 

01 --- Próprias para a elaboraçio de ll í squ~ 

0101 

0102 

0199 

99 

9901 

9902 

9903 

9904 

9905 

9999 

0100 

0200 

9900 

Dest i lado alcoólico chaMado uisque de malte (".aH whisk~ ") 
graduaçao alcoólica d~ 59,5~ +- 1,5~ eM voluMe (graus 
Lussac) , obtido de c~vada maltada 

COM 

Gay-

D~st i lado alcoólico cha.ado uisque de cerea i s ("gra ln wh i sky " ) 
co. graduaçao alcoólica de 59,S' +- 1,5', eM volu.e (graus 
Gay-Lussac), obtido de cereal nao Maltado ad ic ionado ou nio de 
cevada IOa 1t ada 

Qualquer outro 

Outros 

De vinho 

De bagaço de uva 

De cana-de- aç:úcar 

De Melaço 

De frutas 

Qualquer outra 

- Aguardent es de vinho ou de bagaço de uvas 

Conhaque 

Bagaceira ou graspa 

Out ras 
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2208.30 

0100 

0200 

0300 

9900 

2208.40 

0100 

0200 

0300 

9900 

2208.50 

0100 

0200 

2208.90 

0100 

02 

0201 

0202 

0203 

0299 

03 

0301 

0302 

0303 

9304 

0305 

0399 

0400 

0501 

0502 

0599 

0600 

- Uísques 

de C'pacidade inferior a 3/4 de litro E. recipientes D 

EM garrafa (3/4 de litro) 

E.litro 

Outros 

- Cacha~a ou caninha (ru. e tafiá) 

Aguardente de cana ou caninha 

Aguardentes de .ela~o ou cacha~. 

---- Outros 

- GiM e genebra 

Genebra 

- Outros 

~Icool et íI ico 

Aguardentes si.ples 

---- Vodca 

Aguardentes 
Ihantes) 

de agave ou de outras plantas ("Tequilla" 

frutas (de cidra, de a.eixa, de cereja ou Aguardentes de 
ch w ou dr outros frutos) 

---- Qualquer outra 

f 

--- Aguardentes co.postas 

De alcatriio 

De gengibre 

De cascas, polpas, eryas ou raízes 

De essÊncias naturais 

De essências artificiais 

Qualquer outra 

Licores 
brandy" 

R,arasquino, anisete, cacau, ou cremes (curaçau, 
e outros) 

"cherry 

"F t il € outros) ("8itter", Ferroquina, erne --- Aperitivos e amargos 

De a I cachofra 

Qualquer outro 

--- Batidas 

'--

lA> -
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99 --- Outros 

9901 "St€inhag€r" 

9902 Pisco 

9903 B~bida alcoólica de jurubeba 

9904 Bebida alcoólica de gengibre 

9905 Bebida alcoólica de óleos essenciais de frutas 

9999 Qualquer outro 

2209.00 Vinagres e seus sucedâneos obtidos a p~rtir do icido acético, para 
usos ali.entares 

01 --- Vinagres 

0101 De vinho 

0199 Qualquer outro 

0200 --- Sucedâneos do vinagre 

........................................................................................................................................................... 

Cap Itulo 24 

Fu.o (tabaco) e seus sucedin~s .anufaturados 

Nota. 

1. O presente Capítulo nao co.preende os cigarros .edica.entosos (Capítulo 3&). 

Nota ca.,leHfltar (Ne). 

1. Entende-se por: 

a) ci.arrilha - o produto co. capa de folha de fu.o e. estado natural, envolvendo 
fu.o ou seus sucedâneos desfiados, picados, .igados ou e. pó; 

b) charuto - o produto co. capa de folha de fu.o e. estado natural, envolvendo 
folha de fU.O ou de seus sucedâneos inteiras, picadas ou partidas; 

c) ci.arro - o produto de fu.o ou de seus sucedâneos, cuja capa nao seja de folha 
de fu.o e. estado natural. 

Cóo I GO NB"/SH 1 
------------1 
POSIçaOIITE" 1 
E SU8-IE SUB-I 
POSIClIOIITE" 1 

2411 

24.1.1. 

01 

e181 

8199 

" E R C A D O R I A 

FU80 (tabaco) nio .anufaturadol desperdlclos de fu.o (tabaco) 

- Fu.o (tabaco) nao destalado 

--- Folhas 

Para capa de charutos (fu.o capeiro) 

Qualquer outra 

-- Outros 

.. -

.Y 
~7" ' 

f<f /" 
11. IL/ 

ti 
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24tl.2' 

'let 

99 

99t1 

9999 

24e1.38 .eee 

2412 

24e2.1e 

0100 

0200 

2402.20 

0100 

9900 

2402.90 

e100 

0200 

03 

0301 

0399 

2403 

2403.18 

0100 

0200 

9900 

2403.9 

2403.91 0000 

2403.99 

0180 

0200 

9900 

- FUMO (tabaco) total ou parcialMente destalado 

Folhas para capa de charutos (fUMO capeiro) 

Out ros 

____ Folhas destaladas MecanicaMente 

---- Qualquer outro 

- Desperdícios de fUMO (tabaco) 

Charutos, cigarrilhas e cigarros, de fu.o (tabaco) ou dos seus suce­
dâneos 

- Charutos e cigarrilhas, contendo fUMO (tabaco). 

Charut os 

Cigarr i lhas 

- Cigarros contendo fUMO (tabaco) 

Feitos aMa0 

Outros 

- Outros 

Charut os 

Cigarrilhas 

Cigarros 

F e i t os a MitO 

Qualquer outro 

Outros produtos de fUMO (tabaco) e seus sucedâneos, Manufaturadosl 
fUMO (tabaco) ·hoMogeneizado· ou ·reconstituído·, extratos e Molhos, 
de fUMO (tabaco) 

- Fumo (tabaco) para fUMar, MeSMO contendo sucedineos de fUMO (taba­
co) e. qualquer propor~âo 

Picado, desfiado, .igado ou eM PO 

EM corda ou eM rolo 

Outros 

- Outros 

FUMO (tabaco) "ho.ogeneizado" ou "reconstitu ído" 

Outros 

Extratos e Molhos, de fUMO ou tabaco 

Rape 

Outros 

...... .. .................................................................................................................................... 
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Notas. 

CilP ítulo 87 

Veículos auto.óveis, tratorES, ciclos e outros , 
veículos terrestres, suas partes e ilcEssór í6's' 

, . , 

1. :> prEsentE Capítulo nao COMPrEende 05 veículos concebidos para circular unicaOlente 
sobrE vias fÉrreas. 

2. Consideram-se tratores, na aCEpçao do prEsente Capítulo, os VEiculas NotorEs ES­
s~ncialllente concebidos para puxar OU . E.purrar instrullentos, veiculos ou cargas, 
.esao que apreSEntem certos dispositivos acessórios que per.itam o transportE de 
ferra.entas, se .. entEs, adubos, etc., relacionados COII o seu, usq .,principal. 

3. Consideraa-se veiculas autoaóveis pilra transporte colet ivo de'" ~assageiros, 
aceHao da pos iça0 8702, 05 VI' ícu los 'concebi dos ' pilra ' trlins'l>ort ar ~ez pessoas 

na 
no 

.ínilho, inclul'do o Motorista. . \ , 
" ' , ,I " , ' ,': 

4. Os chassis de veículos auto~óveis, quando providos de cabina, classifica~-sE 
posiçoes 8702 a 8704 e nao na posiçao 8706. 

nas 

5. ~ pos i, ao 8712 co~preendE toàas as biciclEtas par~ crianças. 05 outros ciclos para 
crianças classifica~-se na posiçao 9501. 

--------------------------------------------------------------------------------- - --
CóDIGO NBH/5H i 
--------------1 
P05II;M 1 ITEI1 1 
E 5UB-IE SUB - I 
P05II;~0IITEI1 1 

8701 

B7J1.10 

11 E R C A O O R I A 

Tratores (exceto os da posiçao 8709) 

- Mot ncu ltores 

0100 DE duas rodas (~icrotratores de duas roda§, para horticultura e 
agr icultural 

9900 

8701.20 

0100 

9900 

8701.30. 0000 

8701.90 

0100 

0200 

0300 

0400 

9900 

8702 

Outros 

- Tratores rodovi.rios para seNi-reboques 

CaNinhao-trator, de construç~o Especial p~ra serviço pesado, dES­
tinado a trabalhos vinculados direta.ente ao transporte de mIné­
rios, p€dras, terras com pedras e Materiais semelhantes, que n~o 
se identifique coa0 ca~inhiio-trator do tipo cOllercial ou comu", 
adaptado ou reforçado 

Outros 

- Tratores de lagartas 

- Out ros 

HicrotratorEs de 4 rodas, para horticultura e agricultura 

Tratores agrícolas de 4 rodas 

Tratores rodoviários 

Tratores florEstais de 4 rodas 

Outros 

Veículos auto.óveis para transporte coletivo de passageiros 
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8702.10 ~ COM motor de pistao, de igniçao por compressao (diesel ou semidie­
sei ) 

0100 6nibus, meSMO articulados, com capacidade para mais de 20 passa­
ge i r 05 

0200 6nibus-Iritos, com capacidade para at~ 20 passageiros 

9900 Outros 

8702.90 0000 - Outros 

8703 

8703.10 0000 

8703.2 

8703.21 0000 

8703.22 

61 

0101 

6199 

62 

6201 

0299 

9960 

8703.23 

01 

0101 

0199 

02 

8201 

0299 

03 

Auto.óveis de passageiros e outros veículos auto.óvels principalmente concebidos para transporte de pessoas (exceto os da poslçao 8702), incluídos os veículos de uso .isto (Hstation ~agonsH) e os auto.óveis de corr i da 

~ Veiculos eSPfcialmente concEbidos para se deslocar sobre a neve; vEiculos especiais para o transporte de pessoas nos ca~pos de golfE E veículos SEmelhantES 

- Outros veiculos COM motor de pistao altErnativo, dE igniçao por centelha (faisca) 

De cilindrada nao superior a 1000 c~3 

De cilindrada supErior a 1000 cm3, mas n~o SUPErior a 1500 cm3 

--- Automóveis de passage iros COIII motor a gasol ina 

Gualquer outro 

--- Automóveis de passageiros com motor a álcool 

Qualquer outro 

Outros 

-- De cilindrada superior a 1500 c.3, mas nao superior a 3000 cl103 

Automóveis de passageiros co •• otor a gasolina, de at~ 100 HP de potência bruta (SAE) 

Qualquer outro 

Automóveis de passageiros co •• otor a gasolina, de .ais de 100 HP de potência bruta (SAE) 

Qua I quer outro 

--- Autq.óveis ae passageiros coa motor a álcool, de at~ 100 HP d~ potincia br~ta (SAE) 

0301 .--;-' cim' ("'co,,~le~~i~ knocked J~"nH l I • _ ' . . ~ 

6399 \lualqurr outro 

Auto.óveis de passageiros coa .otor a álcool, de mais de 100 HP de potência bruta CSAEl 
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0401 

0499 

0500 

9900 

8703.24 

01 

0101 

0199 

02 

0201 

0299 

0300 

9900 

8703.3 

8703.31 

0100 

9900 

8703.32 

01 

0101 

0102 

0200 

9900 

8703.33 

0100 

0200 

9900 

8703.90 

0100 

9900 

8704 

8704.10 0000 

8704.2 

Gualquer outro 

A~bulância 

Outros 

-- De cilindrada superior a 3000 cm3 

--- Automóve is e passageiro d " s com Motor a gasolina 

CKD (Nco.pletely knocked do~n") 

Gua I qUEr OIJt ro 

--- Auto~óveis de passagEirOS " com motor a álcool 

CKD ("coMPletely 'nocked down") 

Allbulância 

Outros 

- Outros 
(diESEl 

motor de pis ta o, de ign içao v€"culos, (011 por comPfessao 

ou s€lDi d i€sel) 

-- De cilindrada nao sUPErior a 1500 cm3 

Auto~óveis de passageiros 

-- De cilindra a < d SIJp·r ",or a 1500 cm3, mas 

--- A~toru6vEis de passageiros 

De ati 100 HR dE potincia bruta (SAE) 

De mais d€ 100 HP de Potillcia bruta 

ANbulância 

--- Outros 

-- De cilindra a < d sup ·rior a 2500 c~3 

Automóveis de passagEiros 

AnlblJlânc ia 

Outros 

- Outros 

AutomóVE i s dE passag<iros 

Outros 

nao supErior a 2500 em3 

. " para transporte dE mercadorias Veículos automovels 

f dE rodovia s P'ra SErem utilizados ora - "Dumpef s" concebidos p 

, " t~o de igniç~o por co~press~o (diesel 
- Outros , com motor ae PIS ~ , 

se,. i diesel) 

ou 
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B704.21 

0100 

020il 

0300 

0400 

9900 

S704.22 

0i00 

9900 

8704.23 

0100 

9900 

87il4.3 

8704.31 

0100 

0200 

0300 

9900 

8704.32 

el00 

9900 

B704.90 000e 

B705 

8705.10 0000 

B705.20 0000 

87G5.30 0000 

13705.40 0000 

8705.5'0 00~0 

:;706.00 

-- De capacidadE m'xima de carga nao s UPErior a 5 tonEladas 

Caminha0 

Ca~i on€tas . fur9~~s, "p ~ ck-ups" E semelhante s 

Veículo eSPEcial para transporte de lixo, ~es~o co. dispositivos de carga, eMPilhaaento, etc 

Carro-forte para transporte de valores 

Outros 

ve capacidade .á"iaa de carga superior a 5 toneladas, .as nao su­
perior a 20 toneladas 

Caminha0 

Outros 

-- De capacidade ~áxima de carga superior a 20 toneladas 

Ca .. inhao 

Outros 

- Outros, COII ~otor de pistao, de isniçao por centelha (faíscal 

-- OE capacidade .áxiaa de carga nao superior a 5 lonElad~s 

--- Caminha0 

Ca .. ionetas, fur9ies, ·pick-ups· e se~elhantes 

Carro-forte para tran~porte de valores 

Outros 

-- DE capacidade ~áxima de carga supErior a 5 toneladas 

Cami~hâo, pesando ac;u de 4000 k9 

Outros 

- Ou tros 

Veículos auto.óveis para usos especiais (por exe.plo: auto-socorros, ca.inhoes-guindastes, veiculos de co.bate a incêndio, ca.inhoes-beto­neiras, veiculas para varrer, veiculos para regar, veiculos-oficinas, veiculos radiológicos), exceto os concebidos principal.ente para transporte de pessoas ou de aercadorias 

- CaMinhies-guindastes 

- Torres (nderricks") autom~veis, para sondag€~ ou P€rfuraç~o 

- Ve:cu1os de combate a inc~ndio 

- Cafuinh~Es-bEtoneir.s 

Outros 

Chassis COII .otor para os veiculas autoaóveis das posiçoes B701 a 8705 
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7700 

., -~ ... 

rl 701.10 

0100 

0200 

9900 

8707.90 

01 

0101 

0102 

0199 

9900 

8708 

8708.10 0000 

8708.2 

8708.21 0000 

8708.29 

9100 

0200 

0300 

0400 

0500 

0600 

9900 

8708.3 

8708.31 0000 

9708.39 

0100 

0200 

9900 

8708.40 0000 

8:'08.59 

0100 

0200 

0300 

9900 

Carro,ar ia~ para 05 vt?l'c 1Jlns alJto",óveis das PO S iÇOf"5 8701 a. 8795, in 
cluid~s ~s cabinas 

- Para os veicu l as da posi~io 9703 

Para 8n ibll s € microZnibus 

- Outras 

--- Par a caNir)h~€s 

Carro,ar ias basculantes dotadas de sist •• a hidr~ulico para sua 
eleva,âo 

Cabinas 

GIJ~141jE'r olJtra 

--- Outra s 

Partes e acessórios dos veiculas auto.óveis das posi,ões 87.1 • 870S 

- P~ra ·-choqljes E' suas partes 

Outras parte s e acessórios de carro,arias (incluidas as cabinas) 

Cintos de seguran,. 

Outros 

Pára-lamas 

Capotas 
'. 

Grades protetoras de radiador 

Pára - brisas 

Pr otetores de janelas, portas ou vistas 

Port as 

Outras 

- Freios <travoE's*> € servo-freios, e suas partes 

Outros 

Jogos ou sortidos para reparo do siste •• de frEio 

Cabos coa EIE~Entos tErainais para freio de aao 

Outros 

- Cai . os de Ma rc has (velocidades) 

- Ei xos de transaissao co. diferen:ial, aES.O providos de outros ór­
gaos de transaissao 

Ei xos dianteiros 

E ;':05 t r a se i r 05 

--
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8'~8.b0 0000 

3;08.70 

0100 

0200 

030e 

9900 

37J8 . 30 000~ 

n"'í) ge9 

/ 
11 7 ~B.91 0000 

873B e92 0000 

n7~8 . 93 

010~ 

02C0 

~~() '3 

7700 

8:~-;.q4 

01 00 

0;'00 

0300 

8l0R.99 

8100 

0200 

8300 

04 

8401 

8402 

.413 

.4.4 

1499 

l:se0 

.bt0 

.7 .. 

088e 

8910 

Ieee 

11.0 

- Eixos, excEto de trans.iss~o, e suas partes 

- Rod~s, suas partEs € aCEssórios 

Aros e discos 

Calota s 

O'Jtros 

- A.ort,cEdorEs dE susPEnsio 

- Outras partes E acessdrios 

Rad : adorES 

Silecciosos E tub os dE EscapE 

rmbr€agens e ~ua5 partes 

OJtras .mbrEag~nS 

Cu: : OS 

B;"\rras 

Ca I :: as 

Alavancas de .udança dE VElocidade ou dE freio 

Coroas ou pinhoes 

DifErEnciais 

lagartas e suas partes 

lagartas 

S"pat as 

Elos 

Corr"ntes 

Qua I qUEr out ra 

Painiis ou quadros para instruaento5 

Quadros de chassis, longarinas. travessas, cantoneiras, bra,ad~i­
ras " p"ças s"."lhantes 

Carcaça do diferencial e eixo traseiro 

Cabos co. eleaentos terainais para acelerador e afogador 

Setor"s e roscas sea fia, de direção 

Roletes de apoio da lagarta de trator 

Ta.pas para bocal do tanque do coabustivel ou do radiador, coa ou se. fechadura 
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87&9 

87&9.1 

87&9.11 

87&9.19 

87&9.90 

8710.88 

8711 

8711.1. 

8711.2. 

8711.39 

0711. ~e 

8711.51 

8711.ge 

n71~.ee 

8713 

8713.18 

8713.9~ 
- . 

8714 

8714.1 

8714.11 

8714.19 

--- Outros 

Veículos autoeíveis se. dispositivo de eleva~io. dos tipos utilizados 
e. '~bricas. ar.az~ns. portos ou aeroPortos. para o transporte de 
~rcadorias a curtas dlstincias. carros-tratores dos tipos utillza~os 
nas esta~'es ferrovi~rias. suas partes 

- Veículos 

-- Elétricos 

0109 Carros-tratorEs de tra,~o do tipo utilizado ea ar.azins. plata­
for.as de esta,oes ferrovi~rias. instilJa,ôes filbris. aeroportos. 
portos e se.Elhilntes 

9909 Outros 

-- Outros 

0100 Carros-triltores de tra,~o do tipo utilizado ea ar.az~ns. plata­
for.ils de estil,ôes ferrovi~riils. instala,'~s fabris. aeroPortos. 
portos e se.elhilntes 

9900 

eeee 

0998 

U09 

9918 

1189 

9gee 

lIeeB 

eeilB 

eeee 

000e 

01811 

990'1 

eeee 

eeee 

elle0 

Outros 

- Partes 

Veículos e carros bl indados de collbate. araados DOI nio. e WilS P ... tu 

Kotocicletas (incluídos 05 cicloeotores) e outros ciclos ~ipa~os 

co. .ator auxiliar • .es.a co. carro lateral: carros laterais 

- Coe .otor de pistão alternativo de cilindrada nio superior a SI cal 

Bicicletils e outros ciclos 

Outros 

Co •• otor de pistão alternat ivo de cilindrilda superior a SI c.3 .as 
nao superior a 25. c.3 

Motocicleta de cilindrada nao superior a 125 c.3 

--- Outros 

Co. .otor de pistao alternativo de cilindrilda super iar a 2St cal 
.as nâo 5upFr i Qr il 581 c.3 

Co. .otor de pistao illternativo de c i 1 indrada super ior il Stt c.3 
. as nâo superior a se. c.3 

Co. lIotor de pistao alternativo dE cilindrada superior a 8M c.3 

- Outros 

Bicicletas e outro. ciclos (incluídos os triciclos). se. eotor 

Bicicletas 

Cadeiras de rodas e outros veículos para inv~lldos. ~s.o coe eotor 
ou outro .ecanis.o de propulsão 

- S€~ .ecan i smo de propulsa0 

- Outros 

, ~il~tes " acessório~ , dos veículos .. posi,õe~ 8711 a 8713 

- DE ~otoc i cletas (incluídos ps çll l omotor€s)' .. 
Se 1 i ns 

Outros 
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0100 

9gee 

8714.20 0000 

8714.9 

8714.91 0000 

8714.92 0e0e 

8714.93 0eee 
t " 10: , ' . , oJ I ~ .1 

8714.94 

0100 

9900 

8714.95 ee00 

8714.96 0000 

8714.99 

e10e 

0200 

9900 

871~.ee 

eU0 

9000 

8716 

8716.10 e000 

8716.20 0te0 

8716.3 

8716.31 .e .. 
8716.39 eeee 

8716.41 

'18e 

,e~ee 

e38e 

- , 

Garfo telescópico 

--- Outros 

- De cade iras de rodas ou de outros veiculos par a invál idos 

- Outros 

Quadros e garfos. e suas partes 

Aros € raios 

Cubos , exceto de freios ( t rav~es' ) , e pinh bes de r oda s l ivr es 

Freios (travWes'), inclu í dos os cubos de fr e iOS ( travóe s ' ) , e suas 
partes 

Cubos de freios 

Outros 
. f ~ I ." ., , 

..... 9E:.! i ns " 

Pedais e pedale ir os, e suas partes 

Outros 

-~- Rod~ livre 

N i p I e 

Outros 

C~rrinhos e veiculos seaelh~ntEs para tr~nsporte de cr ian,as, e suas 
partes . : ' / :' 

Veiculos 

Par t es 

Reboques e seai-reboques, par~ qu~isquer veiculos; outros veículos 
nio autopropulsores; suas , partes 

- ReboquEs E semi - reboquEs , para habita,~o ou "camp ing " (c a mpi ~ mo . ) 

do tipo "Trailer" (caravana.) 
\~ ', 

- ReboquEs e se.i-reboques, autocarreg've is ou autodescarr egáve ls , 
para usos agrícolas 

, \l' f ':. I 'i' ' , . 

- Outr05 ;reboques e se~i-reboques, para transporte de Mercador i as 
I j ti .' , 

Outros 

- Outros reboques e seai -r eboques 
!. ., , 

Reboque-hosp i t a I· 

Se.i-reboques do ti~o plataforaa 

Vaga0 de constru,ao especi~1 para serviço pesado , destinado ao 
transporte de .inérios, pedras, terras coa pedras e aater i ~is se­
aelh~ntes, que nao se identif ique coa0 reboque ou seai-reboque, 
do tipo coaercial ou coaua, ad~ptado ou refor,ado 
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99.0 Outros 

8716.88 

81 

, 1 

• ' ." f 1f82 
• 1 

.199 

n0t . 
8116: 90 . eeee' 

r. ,'" . 

- Outros YEiculos 

--- Carrinhos de traça0 .anual 

De ferro, para cpnstruçao 
•• " J • 

. , 
Qu~lq\ler outro 

" . , 

___ o Outros ' 
J ; . \, I 

- Par~Es 

... . . .. .. .. ... ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. ... .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -........ 

C~pítulo 93 

Not~s. 

1. O presEnte C~pítulo nao comprEende: 

a) as Espoletas ou fuIMi~~ntE~ E cápsulas ful.inantEs, 05 detonadores, os foguetes 

de ilu.inaçao ou contrã o granizo e outros artigos do ~apitulo 36; 

b) as partes e acessórios de uso geral, na aCEpçao da Nota 2 da Seçao XV, de me­

tais comuns (Se~ao XV), e os artefatos se.elhantes de pl'stico (Capitulo 39); 

c) os carros de co.bate e auto.óveis blindados (posiçac 8710); 

d) as miras telescópicas e outros dispos itivos ópticos, salyo quando .ontados nas 

ar.as ou, quando nao montados, que se apresente. com as armas d qu~ se de ,tine. 

(Capítulo 90); 

e) as bestas, arcos e flechas para tiro, as ar.as embotadas para esgri.a e as ar­

.as co. caracteristicas de br inquedos (Capitulo 95); 

f) as ar.as e .uniçoes co. caracteristicas de objetos de coleçao ou de antiguida­

des (posiçoEs 9705 ou 9706). 

2. Na aCEpçao da posi.ao 9306, o terMO p~rtrs nao co.preende os aparelhos de rádio ou 

de radar, da posi.ao 8~26. 

CóDIGO NBH/SH I 

--------------! 
POSIÇ~O I !TEH I 
E SU3-IE SUB-I 
?OSIC~OIITEH I 

9301.00 0000 

9302.00 

0100 

0200 

9303 

H E R C A D O R I A 

Ar.as dr guerra, exceto revólveres, pistolas e ar.as br~ncas 

Rrvólveres e pistolas, exceto os d~s posiçoes 9303 ou 9384 

Revólvere , 

Pistolas 

Outras ar.as de fogo e ap~rrlhos se.elhantes qur utilize. a deflagra­

çao da pólvora [por exe.plo: espingardas e carabinas, de caça, ar.as 

de fogo carregáveis exclusiva.ente pela boca, pistolas lança-foguetes 

r outros aparelhos concebidos apenas para lançar foguetes de sinali­

zação, pistolas e rrvólveres para tiro dr festi. (tiro se. bala), 

pistolas de ê.bolo (cavilha) cativo para abater ani.ais, canhoEs lan ­

ça-a.arras] 
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9303.10 

0100 

9900 

9303.20 0000 

9303. 30 0000 

9303.9'1 

0100 

9900 

9304.0e 0000 

9305 

ne5.10 0000 

730~ .29 00 00 

930~ . 90 

010 0 

02 

0201 

0299 

99 

9901 

9999 

93G6 

9306.10 0000 

~30 6 .2 

9306 .21 0000 

9306 .29 0000 

9306. 30 0000 

9306 . 90 3000 

93G7.00 0000 

. ........................ 

- Armas d~ fogo carr~gáv.is exclusivamente pela boca 

Carab inas , espingardas e seme]llantes, de caça 

Ou t ros 

_ Outras esp ingardas e carabinas, de caça ou de t i ro- ao- alvo , c o~ pe­
lo menos U~ cano liso 

- Outras espingardas e carab inas , de caça ou de tiro-ao- alvo 

- Outros 

Pistolas de sinalizaçao 

Outras 

Outras ar.as (por exeaplol espingardas, carabinas e pistolas, de ao­la, de ar coapriaido ou de gás, cassetetes), exceto as da posição 
9387 

Partes e acessórios dos art igos das posiçoes 9381 a 9384 

- De revólveres ou p istolas 

Canos l i sos 

O,Jt r os 

- Out ros 

Disposit ivos amort ecedores dE r Ec ~o, amovive is, de bor r ac ha , para esp ingardas, car abinas e se~elhantes 

Bandole ir as para espi ngardas, car ab inas e se~el hantes 

De couro 

--- Ou t ros 

Da s armas co~preend i das na pos i, So 9301 

Qualquer outro 

Boabas, granadas, torpedos, ainas, .ísseis, cartuchos e outras auni­çoes e projéteis, e suas partes, incluídos os zagalotes, chuabos de caça e buchas para cartuchos 

- Cartuchos e sua ~ part es , para pi s t olas de rebitar ou para pistolas de êmbolo (cavil ha) cati vo para abater animais 

- Cartuch os e suas partes, par a esp ingardas ou carab inas de cano li­so; chumbos para carabinas d~ ar coapri.ido 

Cart uchos 

Outros 

- Outros cartuchos e suas partes 

- O" tr os 

Sabres, espadas, baionetas, lanças e outras ar.as brancas, suas par ­tu e bainhas 
.................................................... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -.... .. 

........................ _- .......................... . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. -.. .. .. 



Revejo o despacho aposto aos Pis nOs 4.290/98 e 4.081/98 
para incluir a CADR, que deverá ser ouvida antE'S d:t 
CEIe. Oficie-se ao Requerente e, após, publique-Re. 

_. 

CÂMARA DOS DEPUTADO 

Em U <6 I C G :' 98. 
50a LEG ISLA TURA - 4 

Oficio n° 199/98 Brasília, 20 de maio de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais solicito a Vossa Excelência seja, por 
novo despacho, incluída a Comissão da Amazônia e de Desenvolvimento 
Regional , para apreciar o mérito das proposições relacionadas abaixo, tendo em 
vista serem as mesmas objeto do campo temático deste Órgão técnico: 

- Projeto de Lei n° 4.290/98 - do Se Vic Pires Franco - que 
"dispõe sobre a criação da Zona Franca de Santarém, no Pará" e, 

- Projeto de Lei n° 4.081 /98 - do Se João Ribeiro - que "cria 
área de livre comércio no Município de Arab'Uaína, no Estado do Tocantins, e dá 
outras providências". 

Respeitosamente, 

Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.1723004-2 (J UN/96) 

I 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE LÉ: 

PROJETO DE LEI Nº 4.290, DE 1998 
(DO SR. VIC PIRES FRANCO) 

Dispõe sobre a criação da Zona Franca de Santarém, no Pará. 

(AS COMISSõES DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇAO (MÉRITO E ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54) - ART. 24, 11) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI Nº 4.290, DE 1998 
(DO SR. VIC PIRES FRANCO) 

Dispõe sobre a criação da Zona Franca de Santarém, no Pará. 

(AS COMISSõES DA AMAZÔNIA E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL; DE 
INDúSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (MÉRITO E ART. 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

ECONOMIA, 
54); E DE 



• 

• 

CÂ MAR A DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.290/98 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 15/05/98, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3 17.23004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 25 de maio de 1998 

r - ire, kA r . 

AMÉLIA RIBEIRO CORREIA DE "AR~ 
Secretária 



Defiro, nos termos do art. 105 § único do RICD.\ o 
desarquivamento das seguintes proposições: p~rs 466/95., 
2408/96, 3627/97, 3628/97~ 4290/98~ 4325/98, 4400/98, 
4788/98 e apensados. Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~D Em 11 / 06 / 00; 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. VIC PIRES FRANCO) 

Requer o desarquivamento de proposições. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputado, requeiro a V. Exa o 
desarquivamento dos projetos de lei a seguir elencados, todos de minha autoria: 

PL. nO 466/95 
PL. n° 2.408/96 
PL. nO 3.627/97 
PL. n° 3.628/97 
PL. nO 4.290/98 
PL. nO 4.325/98 
PL. nO 4.400/98 
PL. nO 4.788/98 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala das Se sões, em 

'f \~ }1 
Deputado VI PIRE~FRANCO 



", ~ " c Â M A R A DOS DE P U TA DOS 
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.,~!!i~ .. 

'...;;' .:...0 . _ .... 

- COMISSAO DA AMAZONIA E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
51 a LEGISLATURA - 1a SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.290/98 

Nos termos do art . 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de 02/09/99, por 
cinco sessões . Esgotado o prazo. não foram recebidas emendas ao projeto. 

G FR 31723 QO·: ·" IJU N/99 

Sala da Comissão, em 13 de setembro de 1999. 

. ._ 1/ 
~~I/ 

, v· ... . 

Tércio Mendonça Vilar 

Secretário 
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COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DE DESENVOLVIMENTO REGONAL 

PROJETO DE LEI N° 4.290, DE 1998 

Dispõe sobre a criação da Zona Franca 
de Santarém, no Pará 

, 

1- RELATORIO 

. .... ...... 

Autor: Deputado Vic Pires Franco 

Relator: Deputado Josue Bengtson 

De autoria do nobre Deputado Vic Pires Franco, o projeto 

de lei em exame propõe a criação da Zona Franca de Santarém, no Estado do 

Pará, com o objetivo de promover seu desenvolvimento econômico e social e 

fomentar o crescimento das regiões vizinhas. Essa zona franca deverá ocupar 

uma área de 20 km 2 na microrregião da área de influência daquele 

com sede no perímetro urbano da cidade de Santarém. 

. , . 
mUnlClplO , 

Nos termos da proposição, ficarão isentas, dos impostos de 

importação e sobre produtos industrializados, pelo período de vinte e cinco anos, 

todas as mercadorias estrangeiras entradas na zona franca , à exceção de armas 
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e munições, perfumes. fumos . bebidas alcoólicas, automóveis de passageiros e 

bens finais de informática. 

Fica também estabelecido que a vigilância da Zona Franca 

será exercida pela Secretaria da Receita Federal , sem prejuízo da competência 

do Departamento de Polícia Federal. 

Na justificação, o Autor chama a atenção para a 

necessidade de se expandir para outras regiões da Amazônia os efeitos positivos 

advindos da criação da Zona Franca de Manaus. O município de Santarém , 

argumenta o nobre Proponente, acha-se implantado em uma região privilegiada , 

por sua proximidade em relação ao mercados importadores do Hemisfério Norte, 

e possui um porto com todos os equipamentos básicos para o atendimento do 

tráfego nacional e internacional. Exerce. ainda, o município. uma grande 

influência sobre a economia da Região Amazônica . principalmente por sua 

localização estratégica na confluência dos rios Tapajós e Amazonas. 

Esgotado o prazo regimental , não foram apresentadas 

emendas ao projeto de lei em exame. 

É o Relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

São incontestáveis as vantagem que a cnaçao de zonas 

francas e áreas de livre comércio têm representado para o desenvolvimento 

econômico de regiões pouco dinâmicas ou estagnadas em todo o mundo. No 

Brasil , já são muitos os empreendimentos dessas natureza em pleno 

funcionamento e demonstrando os resultados positivos de sua implantação. 

Santarém, com uma população de cerca de 250 mil 

habitantes, e uma área de mais de 24 mil quilômetros quadrados, possui grande 

influência na Região Amazônica , e uma posição estratégica em relação aos 

mercados internacionais. 
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No Pará. as grandes distâncias representam senas 

dificuldades para escoamento da produção interna. A criação da Zona Franca de 

Santarém representará uma importante medida. no sentido de promover o 

desenvolvimento econômico e social do interior do estado, uma vez que o 

município de Santarém já funciona como porta de entrada de mercadorias para 

toda essa imensa região interiorana. 

Somos, portanto, pela aprovação do projeto de lei em 

exame, tendo em vista ser inquestionável mérito . 

'I 
Documento 91"2015 .015 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

PROJETO DE LEI N° 4290/98 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão da Amazônia e de Desenvolvimento 
Regional, em reunião ordinária, realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto 
de Lei nQ 4.290/98, nos termos do parecer do Relator Deputado Josué Bengtson. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Vanessa Grazziotin, Raimundo Santos e Jorge Costa -
Vice-Presidentes, Anivaldo Vale, Átila Lins, Dr. Benedito Dias, Elcione Barbalho, 
Eurípedes Miranda, Josué Bengtson , Jurandil Juarez, Márcio Bittar, Marcos 
Afonso , Paulo Rocha, Renildo Leal, Zila Bezerra, Agnaldo Muniz, Badu Picanço, 
Confúcio Moura, Marinha Raupp e Valdir Ganzer. 

Sala da Comissão, em 18 maio de 2000. 

C-
o / ~ rc: l'lJ...oIV-Ô\\....J 

Deputada VANESSA áRAZZIOTIN 

Vice-Presidente no Exercício da Presidência 

G ER 31 723 004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.290-A, DE 1998 
(DO SR. VIC PIRES FRANCO) 

Dispõe sobre a criação da Zona Franca de Santarém, no Pará. 

(ÀS COMISSÕES DA AMAZÔNIA E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL; DE ECONOMIA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO(ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

- Projeto Inicial 

II - Na Comissão da Amazônia e de Desenvolvimento Regional : 
_ - termo de recebimento de emendas (1998) 
_ - termo de recebimento de emendas (1999) 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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*PROJETO DE LEI N° 4.290-A, DE 1998 
(DO SR. VIC PIRES FRANCO) 

Dispõe sobre a criação da Zona Franca de Santarém, no Pará; tendo parecer da Comissão da 
Amazônia e de Desenvolvimento Regional , pela aprovação (relator: DEP. JOSUÉ 
BENGTSON). 

(ÀS COMISSÕES DA AMAZÔNIA E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL; DE ECONOMIA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO(ART. 54) - ART. 24 , 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 31/03/98 

• 
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SUMARIO 
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- termo de recebimento de emendas (1999) 
- parecer do relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Em c:L1.:! / OS" / 2000 

COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL / 

Ofício nO 152 /00 Brasília, 19 de maio de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência , em cumprimento ao disposto no art. 
58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de 
Lei nO 4.290/98. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 
projeto e do respectivo parecer. 

Atenciosamente , 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 4.290-A/98 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Senhor Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 29/05/00, por 

cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 05 de junho de 2000. 

~\)[)JJ.l 
APARECI E MOURA ANDRADE 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 4.290-A, DE 1998 

Dispõe sobre a criação da Zona Franca 

de Santarém, no Pará. 

Autor: Deputado Vic Pires Franco 

Relator: Deputado José Machado 

PARECER VENCEDOR 

o projeto de lei em epígrafe trata da cnaçao da Zona 

Franca de Santarém, no Pará, com a finalidade de promover o desenvolvimento 

econômico e social do município e fomentar o crescimento das regiões vizinhas. 

o voto do ilustre relator, Deputado Jurandil Juarez, 

favorável à aprovação da matéria, foi apreciado por esta Comissão em sessão de 

04 de outubro do corrente ano, ocasião em que, por discordar dos argumentos 

alinhados a favor do projeto, apresentei voto em separado contrário à sua 

aprovaçao. 
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A argumentação contrária ao projeto fundamenta-se no fato 

de que a medida proposta não encontra apoio conveniente em boa parte dos 

analistas dos meios técnico e acadêmico nacionais. Embora seja reconhecido 

que ao Poder Legislativo resta pouco a fazer em termos de propostas de políticas 

de desenvolvimento para o Pais, se o Poder Executivo não se empenha nesta 

direção, a alternativa das ALe ou das Zonas Francas não é, por certo , a melhor 

saída que nos cabe como parlamentares, em termos da série de prejuízos que 

estão propensas a acarretar. 

Entre os muitos fafores de rejeição contra as áreas de livre 

comércio, citam-se: 

(a) trata-se de soluções tópicas e localizadas que nao 

atendem a uma visão mínima de projeto nacional de desenvolvimento, 

desprovidas de uma compreensão integrada do papel regional e setorial das 

atividades econômicas e suas relações com a ocupação do espaço geográfico e 

o aproveitamento produtivo das populações; 

(b) não é certo e garantido o efeito positivo das ALe e 

Zonas Francas sobre o saldo comercial com o exterior - em muitos casos os 

resultados têm sido tímidos ou mesmo negativos; 

(c) as ALe e Zonas Francas não têm sido capazes de 

proporcionar a redução das desigualdades regionais, que é o grande, se nao o 

principal motivo da defesa de sua adoção; 

(d) as experiências acabam por nao desenvolver os 

chamados efeitos industriais para a frente e para trás que justificam a posterior 

expansão dos demais setores (comércio, serviços e agroindústria) . Em outras 

palavras, as ALe e Zonas Francas não se constituem em bons exemplos de 

projetos integrados de desenvolvimento; 

(e) não há internalização substancial de renda, riqueza, 

equipamentos e insumos de maior conteúdo tecnológico, os quais continuarão a 

ser balizados apenas pelo volume de intercâmbio com o exterior; 

(f) não há transferência de tecnolog ia, uma vez que se trata 

de enclaves que se apoiam em processos produtivos simples que tiram proveito 

de mão de obra barata; 
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(g) OS governos federal , estadual e municipal , em geral , são 

chamados a intervir para fornecer a infra-estrutura básica de funcionamento , que 

demanda considerável soma de recursos públicos; 

(h) as ALC e Zonas Francas funcionam quase sempre como 

pólos de atração para a prática de evasão fiscal por causa da forte desoneração 

tributária sobre produtos importados; e 

(i) a limitação geográfica que define as áreas de atuação 

das ALC e Zonas Francas é fator determinante no impedimento da eliminação 

das disparidades locais e regionais, o que cria , de fato, enormes diferenças 

econômicas com os municípios próximos ou vizinhos - notadamente o 

mecanismo da isenção tributária . 

Por outro lado, não existe 

conseqüente por parte do Governo Federal do papel 

ainda uma avaliação 

das áreas especiais de 

comércio no País, principalmente se os incentivos fiscais têm servido para 

ampliar a qualidade de vida da população, em termos de renda e emprego, e 

para reduzir a desigualdade de renda e a pobreza, pelo menos da população 

dessas áreas. 

Na verdade, em setembro de 1995, o Governo Federal , 

acatando sugestão dos Ministros que compunham na oportunidade a Câmara de 

Comércio Exterior, que se posicionaram contra a implantação de ALC no Pais, 

encaminhou o veto integral ao PL que criava a ALC de Cáceres-MT, entre outros, 

com os seguintes argumentos: 

(a) elas afetam negativamente a produção industrial do País 

e as finanças federais , estaduais e municipais (pelas 

isenções fiscais) ; 

(b) as finanças estaduais e municipais são adicionalmente 

afetadas pela redução dos Fundos de Participação dos 

Estados e Municípios - FPE e FPM; 

(c) a disseminação de ALC tende a agravar no futuro o 

problema da renúncia fiscal ; 

(d) existe dificuldade de fiscalização do destino das 

mercadorias adquiridas nessas áreas; e 
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(e) são previsíveis os efeitos negativos sobre o processo de 

integração com os demais países da América Latina. 

Dessa forma, a despeito das indiscutíveis boas intenções 

que nortearam nao apenas a apresentação da proposição em pauta, mas 

também a elaboração do parecer favorável pelo ilustre Deputado Jurandil Juarez, 

esta Comissão posicionou-se pela rejeição do Projeto de Lei n.o 4.290-A, de 

1998. 

Sala da Comissão, em fl de ,-OCNt:;. k de 2000. 

~-~ c-::>=-
Deput~do José Machado 

Relator 

01062600.183 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 4.290-A DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, em reunião 

ordinária realizada hoje, REJEITOU unanimemente o Projeto de Lei nº 

4.290-A/98, nos termos do parecer vencedor do Deputado José Machado. 

O parecer do Deputado Jurandil Juarez passou a constituir voto em 
separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
João Pizzolatti e Paulo Octávio - Vice-Presidentes; Agnaldo 

Muniz, Alex Canziani, Antônio Cambraia, Armando Monteiro, Chico Sardelli , 

Clementino Coelho, Elcione Barbalho, Emerson Kapaz, José Machado, 

Lídia Quinan , Luiz Mainardi , Maria Abadia , Múcio Sá, Nelson Proença, 

Ricardo Ferraço, Roberto Pessoa, Ronaldo Vasconcellos e Rubem Medina . 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 
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CÂ MARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

PROJETO DE LEI N° 4.290-A, DE 1998 

Dispõe sobre a criação da Zona Franca 
de Santarém, no Pará 

Autor: Deputado Vic Pires Franco 

Relator: Deputado Jurandil Juarez 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO JURANDIL JUAREZ 

Através do presente projeto de lei , pretende o ilustre 

Deputado Vic Pires Franco criar a Zona Franca de Santarém, no Município de 

mesmo nome, no Estado do Pará. Com essa iniciativa espera promover o 

desenvolvimento econômico e social do Município e fomentar o crescimento das 

regiões vizinhas. 

o projeto prevê, como incentivo fiscal , a suspensão do 

Imposto de Importação, que será transformada em isenção quando os produtos 

importados forem destinados às uti lizações ali mencionadas, as quais visam, 

justamente, garantir o surgimento de atividades econômicas com efeitos 

encadeados no município contemplado. 

No que se refere às mercadorias brasi leiras que entrarem 

na zona franca , para aquelas mesmas finalidades, prevê-se a isenção do Imposto 

sobre Produtos Industrializados, bem como o direito à manutenção e util ização de 

seus créditos no caso de matérias-primas, produtos intermediários e material de 

embalagem. 

Excluem-se dos benefícios fiscais previstos as armas e 

munlçoes, os veículos de passageiros, as bebidas alcoólicas, os produtos de 

perfumaria e toucador, e o fumo se seus derivados. 
'\ 

) 
GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) v 



2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A administração da zona franca será exercida pela 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA e a vigi lância e 

repressão ao contrabando e ao descaminho estarão a cargo da Secretaria da 

Receita Federal. 

Os benefícios instituídos pela proposição vigerão por vinte e 

cinco anos a partir de sua aprovação. 

O projeto de lei já tramitou pela Comissão da Amazônia e 

de Desenvolvimento Regional, onde logrou aprovação por unanimidade, nos 

termos de parecer da lavra do nobre Deputado Josué Bengtson. 

Nesta Comissão, no prazo regimental , não foram 

apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Este é um tema recorrente nesta Casa. São incontáveis os 

projetos que já passaram por esta Comissão propondo a criação de áreas de livre 

comércio ou zonas francas em municípios pobres de nosso País. 

Por essa razão, é desnecessário repetir aqui os argumentos 

favoráveis e contrários à adoção desse instrumento de desenvolvimento regional. 

Eles são de amplo conhecimento de todos os senhores parlamentares e já foram 

minuciosamente discutidos. 

Algumas vezes o posicionamento deste Plenário tem sido 

favorável e outras vezes, contrário ao assunto. Isso demonstra que o mérito 

desse tipo de iniciativa não pode ser discutido de forma abstrata, desl igado da 

realidade física para a qual se buscam soluções. 

Existem alguns municípios onde a implantação de uma 

zona franca nao criaria qualquer atrativo para novos investimentos; há outros, 

ainda, onde essa implantação poderia significar efeitos adversos para os 

municípios vizinhos. Mas existem, também, casos onde uma zona franca pode 

ser a redenção econômica da região. 
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Na Região Amazônica, talvez pelo grande potencial de 
matérias-primas e pelas enormes distâncias que separam as sedes municipais, a 
utilização de zonas francas tem sido bem sucedida . Os exemplos mais claros 
disso são a própria Zona Franca de Manaus e a Área de Livre Comércio de 
Macapá e Santana. Essas duas experiências têm sido, cada uma a seu tempo, 
fundamentais para assegurar o desenvolvimento da atividade econômica 
naqueles municípios. 

Por esta razão e acompanhando a posição do Colegiado 
que nos antecedeu, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei nO 4.290, de 
1998. 

00713900.183 

Sala da Comissão, em ''"l de , JlL.wkN 

. (-. wp 
Depu do Jurandil f uarez 

Relator 

J 
I 

de 2000. 
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*PROJETO DE LEI N° 4.290-8, DE 1998 
(DO SR. VIC PIRES FRANCO) 

Dispõe sobre a criação da Zona Franca de Santarém , no Pará; tendo pareceres: da Comissão 
da Amazônia e de Desenvolvimento Regional , pela aprovação (relator: DEP. JOSUÉ 
BENGTSON) ; e da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela rejeição (relator: DEP. 
JOSÉ MACHADO). 

(ÀS COMISSÕES DA AMAZÔNIA E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL; DE ECONOMIA, 
INDÚSTRIA E.. COMÉRCIO ; DE FINANÇA.? E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO(ART. 54) - ART. 24, 11 , "g") 

*Projeto inicial publicado no OCO de 31/03/98 

SUMÁRIO 

PARECER DA COMISSÃO DA AMAZÔNIA E DE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

e -termo de recebimento de emendas 
- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 
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PROJETO DE LEI N° 4.290-8, DE 1998 
(DO SR. VIC PIRES FRANCO) 

Dispõe sobre a criação da Zona Franca de Santarém, no Pará. 

(ÀS COMISSÕES DA AMAZÔNIA E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL; DE ECONOMIA, 
INDÚSTRIA E_ COMÉRCIO; DE FINANÇAª E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54) ; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO(ART. 54) - ART. 24 , 11 , "g") 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão da Amazônia e de Desenvolvimento Regional: 
- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Economia , Indústria e Comércio: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer vencedor 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 
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Ciente. Transfira-se ao Plenário a compelêncza para aprecwr o 
PL n"4.290-A/98, nos termos do art. 24. inciso 11, aÍÍne " í!: " ... . 
do Regimento Interno . . Oficie- se e, apo"xu llqU -
-se. 1 
Em i:2 / () a. / O 1 P · sIb ENIL 'E 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
-COMISSAO DE ECONO~ 

Ofício-Pres nQ 344/00 Brasília, 22 de novembro de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei nQ 4.290-A/98, 

do Sr. Vic Pires Franco, que "dispõe sobre a criação da Zona Franca de 

Santarém, no Pará", inic ialmente despachado às Comissões para apreciação 

conclusiva, nos termos do art . 24, 11 , do Regimento Interno da Casa , decaiu 

dessa condição, por ter recebido pareceres divergentes nas Comissões da 

Amazônia e de Desenvolvimento Regional , e de Economia, Indústria e Comércio , 

que lhe apreciaram o mérito, passando doravante a tramitar sujeito à apreciação 

do Plenário, com base na alínea "g", inciso 11 , do referido art. 24 . 

Respeitosamente , 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

ência 

, 
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SGM/P nO 89/ O 1 Brasília,12 de fevereiro de 2001 . 

Senhor Presidente, 

Reportando-me ao Ofício n° 344/00 , datado de 22 de novembro 
de 2000, a propósito da tramitação do Projeto de Lei nO 4.290-A/98, que dispõe 
sobre a criação da Zona Franca de Sanfarém no Pará , informo a Vossa 
Excelência que, sobre o assunto, exarei despacho do seguinte teor: 

"Ciente. Transfira-se ao Plenário a competência para apreciar o 
PL n° 4.290-A/98 , nos termos do art. 24, inciso 11 , al ínea "g", do 
Regimento Interno. Oficie-se e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOÃO PIZZOLATTI 

• ~TEMER 
[:)rt:>'C' idente 

Vice-Presidente da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, no exercício 
da Presidência 
NESTA 
F\Word\NajunMaria Tereza\Diversos\CEIC.doc 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N2 4.290, DE 1998 

Dispõe sobre a criação da Zona Franca 

de Santarém , no Pará. 

Autor: Deputado Vic Pires Franco 

Relator: Deputado Pauderney Avelino 

o Projeto de Lei nº 4 .290, de 1998, propõe a criação , pelo 

prazo de vinte e cinco anos da Zona Franca de Santarém , no Estado do Pará , 

instalada em uma área contínua de 20 Km 2 a ser demarcada pelo Poder 

executivo. 

Pala proposta , a Zona Franca de Santarém sera 

administrada pela Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, 

sendo-lhe assegurada a suspensão e posterior isenção do imposto de importação 

e do imposto sobre produtos industrializados sobre mercadorias estrangeiras 

consumidas ou vendidas internamente e as utilizadas no beneficiamento de 

pescado , pecuária , recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou 

florestal. O mesmo beneficio tributário também se estende às mercadorias 

estrangeiras destinadas à industrialização em seu território , bem como ás 

atividades do setor de serviços e de estocagem para comercialização no mercado 

externo. 

As mercadorias produzidas na zona franca e destinadas 

para outras regiões do país estão sujeitas à cobrança do imposto de importação 

sobre os componentes importados , porém com uma redução de oitenta e oito por 
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cento. Além disso , os produtos nacionais ou nacionalizados , que ingressarem na 

referida zona franca , contarão com isenção do IPI , sendo assegurada a 

manutenção dos créditos desse imposto relativamente aos insumos utilizados 

naqueles produtos. 

Os referidos benefícios tributários não alcançam o segmento 

de armas e munições , veículos de passageiros , bebidas alcoólicas e fumo e seus 

derivados. 

O projeto foi remetido à Comissão da Amazônia e de 

Desenvolvimento Regional , onde foi aprovado pela unanimidade de seus 

membros. Posteriormente encaminhada à apreciação da Comissão de Economia 

Indústria e Comércio, a matéria foi rejeitada , uma vez que não foi acolhido o 

parecer do relator designado, que propugnava pela sua aprovação. Tendo em 

vista os pareceres divergentes das referidas comissões no mérito , o projeto , que 

foi inicialmente despachado às comissões para apreciação conclusiva , decaiu 

dessa condição , passando a tramitar sujeito à apreciação do Plenário . 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão , além do exame do mérito , 

• inicialmente , apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou adequação 

com o plano plurianual , a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual , nos 

termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e da Norma Interna da 

Comissão de Finanças e Tributação , de 29 de maio de 1996, que "estabelece 

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e 

financeira ". 

A Le i de Diretrizes Orçamentárias de 2004 (Lei nO 1 0.707 , 

de 30 de julho de 200 3), em seu art. 90 , condiciona a aprovação de lei que 

conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária ao cumprimento 

do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal , o qual determina: 
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orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua 
vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições: 

I - demonstração pelo proponente de que se a renúncia 
foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, 
na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 
diretrizes orçamentárias; 

li - estar acompanhada de medidas de compensação, 
no período mencionado no caput, por meio do aumento de 
receita , proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 
base de cálculo, majoração ou criação de tributo eu 
contribuição. 

§ 1° A renúncia compreende anistia. remissão, 
subsídio , crédito presumido, concessão de isenção em 
caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de 
base de cálculo que implique redução discriminada de 
tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado. 

A criação de uma zona franca implica a adoção de um 

regime fiscal especial , que consiste na desoneração do imposto de importação e 

do imposto sobre produtos industrializados sobre uma variada gama de 

operações. Tal aspecto , indubitavelmente , caracteriza renúncia de receita 

tributária . Poder-se-ia contra-argumentar que essa renúncia de receita tem o 

cunho de propiciar novas oportunidades de investimento , que , por sua vez , teriam 

o condão de alavancar o resultado tributário global 

A Comissão de Finanças e Tributação tem analisado com 

freqüência , projetos de lei que objetivam criar novas áreas de livre comércio ou 

zonas francas n03 mais diversos municípios brasileiros . Muitas dessas 

proposições chegaram a ser aprovadas e implementadas , porém com resultados 

muito pouco animadores , na maior parte das localidades. Isso decorre do fato de 

tais iniciativas possuírem um caráter isolado e desarticulado dos demais 

instrumentos de política de comércio exterior e de política industrial , o que as 

torna incapazes de gerar um circulo virtuoso de investimentos de caráter 

sustentado . Esse quadro certamente traz prejuízos para as contas públicas em 

seu conceito agregado , sendo este um dos argumentos levantados no parecer da 

Comissão de Economia , Indústria e Comércio para en asar a rejeição do projeto 

em exame. 
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Portanto , á vista do que foi descrito , o Projeto de Lei nO 

4.290 , de 1998 não atende aos requisitos exigidos pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal acima citados , a sabe : a estimativa da renúncia de receita , as medidas de 

compensação e a comprovação de que a renúncia já está computada na 

estimativa das receitas orçamentárias . 

Destarte , malgrado os nobres propósitos que nortearam a 

elaboração da referida proposição , não pode a mesma ser considerada adequada 

e compatível sob a ótica mais restrita da adequação orçamentária e financeira . 

Ademais , a proposição não atende ainda o disposto no art. 

10 da Norma Interna- CFT, de 29 de maio de 1996. 

Por todo o exposto , voto pela inadequação orçamentária e 

financeira do Projeto de Lei nO 4.290 , de 1998. 
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Relator 

de 2004 . 
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- -COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 4.290-A, DE 1998 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação , em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou , unanimemente, pela inadequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nº 4.290/98 , nos termos do parecer do relator , 
Deputado Pauderney Avelino. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Bornier, Presidente ; Paulo Rubem Santiago e 
Carlos Willian , Vice-Presidentes; Alexandre Santos , Eliseu Resende , Fernando 
Coruja , João Leão , José Pimentel , Luiz Carlos Hauly, Luiz Carreira , Max 
Rosenmann , Pauderney Avelino , Paulo Afonso, Eduardo Cunha , Gonzaga 
Mota, João Batista , José Carlos Araújo , Wasny de Roure e Zonta. 

Sala da ~omissão , em 7 de julho de 2004. 

BORNIER 


